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LEI N°4.170/97 

DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA NO BAIRRO 
GIGANTE DE RUA JOÃO PEREIRA DE REZENDE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro T afaiete decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Mi. 10. 	 Fica denominada Rua JOÃO PEREIRA DE REZENDE, á Rua 
01 (um) do Loteamefito Marajás, no Bairro Gigante. 

Art. 20. 	 Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em 
vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades -a queii o conhecimento e 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, 
tão inteiramente como nela se contém. 
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